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EXMO. SR. PRESIDENTE DA COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E CONTABILIDADE 
DA CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE IBITINGA-SP.

Em atenção à solicitação de análise evocado por Vossa Excelência, na con-
dição de relatora designada externo minha análise técnica fundamentada na Legisla-
ção Vigente. 

Ao proceder análise da elaboração financeira do Projeto protocolado nesta 
Casa de Lei sob o nº 79/2023 de autoria da Sra. Prefeita que dispõe sobre a Lei de Dire-
trizes Orçamentárias – LDO, referente ao exercício programa de 2024 e análise dos 
anexos do Projeto, oriento que seja alterado a redação do artigo 4º inciso VI, do Proje-
to de Lei sob o nº 79/2023, para: "VI. Novos projetos serão dotados se orçamentaria-
mente supridos os que estão em andamento no exercício de 2023 e desde que atendi-
dos os gastos de conservação do patrimônio público."

Oriento que seja alterado a redação do  artigo 6º, do Projeto de Lei sob o 
nº 79/2023, para:"Art. 6º  A Câmara Municipal encaminhará á Prefeitura sua proposta 
orçamentaria até 31 de julho de 2023."

Para  calcular  a  Reserva  de  Contingência,  do  artigo  7º  do  Projeto  nº 
79/2023 referente a Lei de Diretrizes Orçamentárias – LDO, programa de 2024, o Poder 
Executivo deverá pegar o valor da Receita Corrente Líquida do exercício de 2022 no va-
lor de R$ 247.106.817,93 x 1% = R$ 2.471.068,17.

Para  calcular  a  Reserva  de  Contingência  através  da  qual  os  vereadores 
apresentarão as emendas impositivas, artigo 8º do Projeto nº 79/2023 referente a Lei 
de Diretrizes Orçamentárias – LDO, programa de 2024, o Poder Executivo deverá pegar 
o  valor  da  Receita  Corrente  Líquida  do  exercício  de  2022  no  valor  de  R$ 
247.106.817,93 x 1,2% = R$ 2.965.281,81.

Assim, com a soma do calculo dos dois tipos de Reserva de Contingência o 
Programa, Metas e Ações no código nº 2999 - denominado "Reserva de Contingencia" 
deverá ser no valor de R$ 5.436.349,98.

Ao  analisar  o  anexo  de  metas  fiscais  na  página  41  a  ação: 
04.0100.10.304.9027 - na fonte de recurso nº 08(emenda parlamentar individuais le-
gislativa municipal)  denominada - Impositiva - Medicamentos - Zooneses no valor de 
R$ 104.742,79, a princípio nota-se que provavelmente o Poder Executivo não excluiu a 
ficha e precisa providenciar a exclusão da ação para poder corrigir o anexo.

A princípio nota-se que os valores dos anexos de metas fiscais não estão 
compatíveis com os valores dos anexos da Lei Municipal nº 5290 que dispõe sobre o 
Plano Plurianual para o 2022-2025.

Lembrando que o Poder Executivo precisa apresentar a esta Casa de Leis o 
Projeto de Lei alterando os valores dos anexos da Lei nº 5290 que dispõe sobre o Plano 
Plurianual para o quadriênio de 2022 a 2025, para o exercício 2024.

Enquanto não for efetuado tal  alteração  as peças orçamentárias encon-
tram-se totalmente fora do dispositivo que institui as normas gerais de direito financei-
ro que orienta que as 03(três) peças de planejamento (PPA, LDO e LOA), devem ser 
elaboradas e controladas em perfeita compatibilidade.
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Diante do exposto, fico a inteira disposição da Comissão para qualquer es-
clarecimento.

                                                  Ibitinga, 09 de maio de 2.023.

Fatima Aparecida Johansen
Diretora Financeira
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EXMO. SR. PRESIDENTE DA COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E CONTABILIDADE 
DA CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE IBITINGA-SP.

Em atenção à solicitação de análise evocado por Vossa Excelência, na con-
dição de relatora designada externo minha análise técnica fundamentada na Legisla-
ção Vigente. 

Ao proceder a segunda análise da elaboração financeira do Projeto proto-
colado nesta Casa de Lei sob o nº 79/2023 de autoria da Sra. Prefeita que dispõe sobre 
a Lei de Diretrizes Orçamentárias – LDO, referente ao exercício programa de 2024 e 
análise  dos  anexos  do  Projeto,  verifica-se  que  com  o  recebimento  do  Ofício  nº 
668/2023 de 11/05/2023 do Poder Executivo, foi apresentado para ser substituído: o 
Anexo de Discriminação de Convênios de Outras Entidades; Anexo de Prioridades e 
Metas e o Anexo de Metas Fiscais(Prioridades e Indicadores por Programas); e acres-
centou novos Anexos e Documentos: Demonstrativo de Riscos Fiscais e Providências; 
Estimativa e Compensação da Renúncia de Receita; Origem e Aplicação dos Recursos 
Obtidos com a Alienação de Ativos; Anexo de Metas Anuais 2024; Avaliação do Cum-
primento das Metas Fiscais do Exercício Anterior; Demonstrativo da Projeção Atuarial  
do Regime Próprio de Previdência Orçamentos Fiscais e da Seguridade Social 2024 e a 
Evolução do Patrimônio Líquido 2024. Com o recebimento do Ofício nº 669/2023 de 
11/05/2023 do Poder Executivo, foi apresentado para ser substituído o Anexo de Me-
tas Fiscais(Programas, Metas e Ações).

Continuo orientando que seja alterado a redação do artigo 4º inciso VI, do 
Projeto de Lei sob o nº 79/2023, para: "VI. Novos projetos serão dotados se orçamen-
tariamente supridos os que estão em andamento no exercício de  2023 e desde que 
atendidos os gastos de conservação do patrimônio público."

Continuo orientando que seja alterado a redação do  artigo 6º, do Projeto 
de Lei sob o nº 79/2023, para:"Art. 6º  A Câmara Municipal encaminhará á Prefeitura 
sua proposta  orçamentaria até 31 de julho de 2023."

Com a substituição do Anexo de Metas Fiscais: Programas, Metas e Ações o 
Poder Executivo providenciou a alteração da Metas e Ações no código nº 2999 - deno-
minado "Reserva de Contingencia" para o valor de R$ 5.436.349,98, atendendo assim o 
artigo  7º do Projeto nº  79/2023 referente a Lei de Diretrizes Orçamentárias – LDO, 
programa de 2024.

Com a substituição do Anexo de Metas Fiscais: Programas, Metas e Ações o 
Poder Executivo providenciou a exclusão da ação: 04.0100.10.304.9027 - na fonte de 
recurso nº 08(emenda parlamentar individuais legislativa municipal) denominada - Im-
positiva - Medicamentos - Zooneses, atualmente não existe tal ação.

A princípio nota-se que os valores dos anexos de metas fiscais não estão 
compatíveis com os valores dos anexos da Lei Municipal nº 5290 que dispõe sobre o 
Plano Plurianual para o 2022-2025.

Lembrando que   o Poder Executivo   precisa   apresentar a esta Casa de Leis   
o Projeto de Lei alterando   os valores dos anexos d  a Lei nº   5290   que dispõe sobre o   
Plano Plurianual para o quadriênio de 20  22   a 202  5  , para o exercício 202  4.  
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Enquanto não for efetuado tal  alteração  as peças orçamentárias encon-
tram-se totalmente fora do dispositivo que institui as normas gerais de direito financei-
ro que orienta que as 03(três) peças de planejamento (PPA, LDO e LOA), devem ser 
elaboradas e controladas em perfeita compatibilidade.

Diante do exposto, fico a inteira disposição da Comissão para qualquer es-
clarecimento.

                                                  Ibitinga, 19 de maio de 2.023.

Fatima Aparecida Johansen
Diretora Financeira






























